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Prefeitura J Iunicioal de Itaituba

JUSTIFICATIVA TÉCNICA

oContratoNo.2olS0263temcomoobjetoa.,Contrataçáodeempresapara

ampliação do galpáo coberto em estrutura metálica para adequação nêcessária na

Sede da associaÉo dos idosos, na cidade de ITAITUBA-PA.', o referido contrato

tem seu prazo de execuÉo com validade de 90 dias para que sejam concluídas as

obras.

A parte já executada pela contratada equivale a 68'63% da obra' Para que o

restantesejaconcluído,énecessáriaaexecuçãodasinstalaçÔeselétricas;

instalaçáodecombateaincêndio;forroeserviçoscomplementares(barradeapoio

em aço, exaustor eólico e limpeza da obra)'

Emconsultaàcontratada,estamaniÍestouointeresseemmanteraprestação

dos serviços, não requerendo correção do valor'

DestaÍorma,seránecessárioadicionarumprazode90diaspara
EXECUÇÃO DA OBRA E VIGÊNCn CONTRATUAL que necessita estar válido até a

entrega definitiva da obra com qualidade e eficiência'

Assim, apresentamos a seguir as razóes que nos levam a entender viável e

justificada a prorrogaçáo da vigência do supracitado contrato:

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados não gerar custos;

b) Permite a continuidade dos serviços, porque náo implica em mudanças

estruturais,

c)osserviçosvêmsendoprestadosdemodoregularequalidade,tendoem

vista que os proÍissionais sáo habilitados.
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